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8.2.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.2.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.2.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.3. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrô-

nico da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento 

e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar 
qualquer espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.fcm.unicamp.br/fcm/concursos, sendo de responsabi-
lidade exclusiva do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem em 
dia em que não há expediente na Universidade, no sábado, 
domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente prorrogados 
até o primeiro dia útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 1 ano, a contar 
da data de publicação no Diário Oficial do Estado da homolo-
gação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado uma 
vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. O presente concurso obedecerá às disposições conti-
das nas Deliberações CONSU-A-09/15, CONSU-A-16/2021 que 
estabelece o perfil de Professor Titular da Faculdade de Ciências 
Médicas e da Deliberação CONSU-A-6/2016 que estabelece os 
requisitos e procedimentos internos para realização de concurso 
para provimento de Professor Titular da Faculdade de Ciências 
Médicas.

9.8. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

10. PROGRAMA
MD 543 - SEMIOTÉCNICA DA OBSERVAÇÃO CLÍNICA
Ementa: Estudo dos principais sinais e sintomas clínicos 

em Medicina Interna com suas respectivas patogênese e fisio-
patologia, em matéria teórico-prática capacitando o aluno a 
examinar o paciente adulto, colher dados semiológicos para 
uma observação clínica completa e posterior interpretação e 
elaboração diagnóstica.

Objetivos: Semiologia - Clínica Médica - Proporcionar ao 
graduando a aprendizagem da Semiologia Médica, através do 
conteúdo teórico enfatizando os aspectos da semiogênese dos 
principais sinais e sintomas das síndromes clínicas clássicas; e do 
conteúdo prático através do ensino da semiotécnica da história 
e do exame físico. Conscientizar o aluno sobre a importância de 
uma abordagem holística das patologias, entendo que todos os 
sistemas são integrados e devem ser abordados conjuntamente. 
Desenvolver a correta postura profissional no atendimento ao 
paciente.

Objetivos específicos: Abordagem do paciente. Relação 
médico-paciente. Anamnese - sinais e sintomas. Abordagem 
clínica e bases fisiopatológicas e terapêuticas do paciente com 
sintomas comuns. Exame físico geral e segmentar. Listagem de 
problemas do paciente. A elaboração do diagnóstico clínico: 
anatômico, sistêmico, sindrômico, nosológico e etiológico. A 
abordagem do

paciente, bases fisiopatológicas e terapêuticas das grandes 
síndromes. O aluno deverá conhecer e aprender a manusear o 
material básico utilizado no exame do paciente: estetoscópio, 
esfigmomanômetro, lanterna, termômetro, martelo de reflexos, 
diapasão, fita métrica, abaixador de língua, oftalmoscópio e 
otoscópio. Técnicas básicas do exame físico: inspeção, mensura-
ção, percussão, palpação e ausculta. Correlação dos sintomas e 
sinais com a sua fisiopatologia. Conceito de síndrome, sua utili-
dade na elaboração de um diagnóstico. Interpretação dos dados 
da observação clínica. Conhecimento de conceitos básicos e as 
suas principais características semiológicas, de modo a possibili-
tar a sua adequada investigação ao longo da anamnese. Ao final 
do curso, o aluno deve estar apto a realizar os seguintes itens da 
observação clínica completa: Exame Físico Geral, Exame Físico 
Aparelho Cardiovascular, Exame Físico Aparelho Respiratório, 
Exame Físico Osteoarticular e Exame Físico Abdômen.

MD 643 - SEMIOLOGIA E PROPEDÊUTICA
Ementa: Atividades teóricas e práticas em Semiologia e 

Propedêutica Clínica com participação na assistência diária 
aos pacientes do Hospital de Clínicas da Unicamp. Atividades 
teórico-práticas de semiologia e propedêutica pediátrica e 
ginecológica. Objetivos: Clínica Médica: Promover o aprendizado 
das principais síndromes clínicas, com ênfase à fisiopatologia e 
raciocínio clínico. Objetivos específicos: Promover o desenvolvi-
mento (aperfeiçoamento) dos conhecimentos em semiotécnica 
e fisiopatologia. Desenvolver a capacidade de realizar a obser-
vação clínica global e evolução diária dos doentes. Capacitar o 
aluno para estabelecer os diagnósticos das síndromes clinicas e 
os diagnósticos diferenciais. Introduzir conceitos fundamentais 
da terapêutica médica. Introduzir conceitos gerais de interpreta-
ção dos exames complementares, suas indicações e significados 
no contexto de suporte para o diagnóstico clínico. Promover 
o desenvolvimento do raciocínio clínico para diagnosticar as 
doenças, com introdução de exames complementares. Desen-
volver a relação médico–paciente observando-se os preceitos da 
moral e da ética médica. Temas abordados: Anamnese e exame 
físico; hipóteses diagnósticas; princípios da terapêutica clínica 
e conhecimentos em fisiopatologia e exames complementares.

MD 943 - ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DO ADULTO I
Ementa: Treinamento prático nas áreas de cardiologia 

clínica e cirúrgica, moléstias infecciosas, doenças sexualmente 
transmissíveis, dermatologia com ênfase em hanseníase, onco-
logia geral e imunologia. Serão realizados atendimentos clínicos, 
ambulatoriais e acompanhamento de pacientes internados. 
Familiarização com doenças prevalentes e importantes em cada 
área, valorizando história clínica, exame físico, propedêutica e 
terapêutica. Atendimento a pacientes nas Unidades Básicas de 
Saúde. Ética. Esta disciplina será oferecida em 48 semanas sob a 
forma de rodízio, onde cada aluno deverá cumprir 11 semanas.

Objetivos: Contribuir para a formação geral do médico para 
aquisição de conhecimentos, habilidades e atitudes na atenção 
à saúde do adulto nas áreas de cardiologia, cirurgia cardíaca, 
dermatologia, infectologia, oncologia e imunologia.

Objetivos específicos: Desenvolver o raciocínio clínico der-
matológico e identificar as dermatoses mais prevalentes, as 
neoplasias cutâneas, as dermatoses com risco de malignização 
e aquelas que possam permitir o diagnóstico de doenças sis-
têmicas; diagnosticar e conduzir pacientes com hanseníase e/
ou reações hansênicas; tratar as dermatoses mais prevalentes; 
realizar biópsias diagnósticas; fazer exérese de pequenas lesões. 
Identificar as principais síndromes, estabelecer o diagnóstico 
clínico, diferencial e laboratorial das doenças sexualmente 
transmissíveis; utilizar de forma racional os recursos para o 
tratamento e prevenção das doenças. Identificar as principais 

a) Área de destaque na atividade acadêmica: avaliada por 
meio de resultados objetivos e pelo impacto das ações em pelo 
menos uma das seguintes áreas de atuação: ensino, prática 
clínica e investigação científica;

b) Produção acadêmica: será avaliado de forma ampla, 
incluindo atividades de ensino, pesquisa, extensão, orientação, 
tutoria, supervisão, publicações, produção de materiais edu-
cativos, instrumentos de avaliação, organização de diretrizes 
clínicas, criação ou organização de serviços de saúde, patentes, 
assessorias e consultorias científicas e outras publicações em 
mídia impressa ou alternativa;

c) Reconhecimento profissional: será avaliado pela exten-
são, qualidade e impacto do conjunto do trabalho e pela repu-
tação do docente entre seus pares, que pode ser local, regional, 
nacional ou internacional.

d) Atividades complementares: são aquelas que com-
plementam a produção acadêmico-científica, podendo incluir 
atuação clínica, pesquisa, extensão, gestão acadêmica ou 
institucional e gestão de serviços de saúde, habitualmente não 
definidas como área de destaque e de ensino.

5.4.2. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova de títulos.

Prova de Arguição
5.5. A prova de arguição destina-se à avaliação geral da 

qualificação científica, literária ou artística do candidato.
5.5.1. Serão objeto de arguição, as atividades desenvolvidas 

pelo candidato constantes do Memorial por ele elaborado.
5.5.2. Cada integrante da Comissão Julgadora disporá de 

até 30 (trinta) minutos para arguir o candidato que terá igual 
tempo para responder as questões formuladas.

5.5.3. Havendo acordo mútuo, cada arguição poderá ser 
feita sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máxi-
mo de 01 (uma) hora.

5.5.4. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova de Erudição
5.6. A prova de erudição constará de exposição sobre tema 

de livre escolha do candidato, pertinente à área em concurso.
5.6.1. A prova de erudição deverá ser realizada de acordo 

com a área ou conjunto de disciplinas publicadas no edital.
5.6.2. A prova erudição terá duração de 50 (cinquenta) a 

60 (sessenta) minutos, e nela o candidato deverá desenvolver 
o assunto escolhido, em alto nível, facultando o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

5.6.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.7. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 

5.1. deste edital, cada examinador atribuíra ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.1.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.2.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos 
candidatos pela sequência decrescente das notas finais por ele 
atribuídas. O próprio examinador decidirá os casos de empate, 
com critérios que considerar pertinentes.

6.2.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos 
centésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, 
se inferior a 5 (cinco) e aumentando-se o algarismo da casa 
decimal para o número subsequente, se o algarismo da ordem 
centesimal for igual ou superior a 5 (cinco).

6.3. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, após 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos.

6.3.1. Poderão ser acrescentados ao relatório da Comissão 
Julgadora, relatórios individuais de seus membros.

6.4. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.4.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 7 
(sete).

6.4.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.4.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.4.4. O empate nas indicações será decidido pela maior 
média obtida na prova de títulos. Persistindo o empate a decisão 
caberá, por votação, à Comissão Julgadora. O Presidente terá o 
voto de desempate, se couber.

6.4.4.1. Para fins previstos no subitem 6.4.4. a média obtida 
corresponde à média aritmética simples das notas atribuídas 
pelos membros da Comissão Julgadora ao candidato. A média 
será computada até a casa dos centésimos, desprezando-se 
o algarismo de ordem centesimal, se inferior a 5 (cinco) e 
aumentando-se o algarismo da casa decimal para o número 
subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual ou 
superior a 5 (cinco).

6.4.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.4.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.5. As sessões de que tratam os itens 6.1.1., 6.3. e 6.4. 
deverão se realizar no mesmo dia em horários previamente 
divulgados.

6.6. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da Faculdade de Ciências Médicas, que só poderá 
rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 
(dois terços) de seus membros presentes.

6.7. O resultado final do concurso será submetido à apre-
ciação da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes 
(CIDD), e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(CEPE) para deliberação, que só poderá rejeitá-lo em virtude de 
vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus 
membros presentes.

6.8. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julga-

dora;
b) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DOS RECURSOS
8.1. No prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do primeiro 

dia útil subsequente à publicação do edital que informa as ins-
crições aceitas, a composição da Comissão Julgadora e o calen-
dário de provas, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão contra a composição da Comissão ou inscrições.

8.1.1. A Deliberação da CEPE com o resultado do recurso 
será divulgado no sítio eletrônico da Secretaria Geral da UNI-
CAMP (www.sg.unicamp.br).

8.2. Do resultado do concurso caberá recurso, exclusiva-
mente de nulidade, ao Conselho Universitário, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação prevista no item 6.8 
deste edital.

de 45 dias, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado – DOE, até 23 
horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

3.1.1. Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, 
via fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais 
ou apresentadas fora do prazo estabelecido.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Ciências 
Médicas, contendo nome, domicílio, profissão e sob qual subi-
tem previsto no item 1 está se inscrevendo, acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) prova de ser portador do título de livre docente, ressal-
vada as hipóteses previstas nos subitens 1.1.1.; 1.1.3.; e 1.1.4. 
deste Edital;

b) documento de identificação pessoal, em cópia;
c) 1 (um) exemplar do Memorial em forma digital (pdf), na 

forma indicada no item 3.3. deste Edital;
d) 1 (um) exemplar, ou cópia, de cada trabalho ou documen-

to mencionado no Memorial, em forma digital (pdf)
3.3. O memorial a que se refere à alínea “c” do item 3.2, 

deverá conter tudo o que se relacione com a formação didática, 
administrativa e profissional do candidato, principalmente suas 
atividades relacionadas com a área em concurso. A produção 
acadêmica e o reconhecimento profissional do docente devem 
ser caracterizados e analisados a partir dos perfis e pelo 
conjunto de atividades e métricas com base no que dispõe a 
Deliberação Consu-A-16, de 25-5-2021 podendo o candidato 
indicar a área dominante da sua atuação conforme o Anexo 1 
ou Anexo 2, ou ambas, nos termos do inciso III artigo terceiro da 
mesma norma, a saber:

a) a produção científica e a criação original, literária, artísti-
ca ou filosófica do candidato, se for o caso;

b) as atividades didáticas desenvolvidas;
c) as atividades profissionais referentes à matéria em 

concurso;
d) as atividades de planejamento, organização e implanta-

ção de serviços novos;
e) as atividades de formação e orientação.
3.3.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-

pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.
3.3.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-

porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por no máximo igual período, devendo ser publica-
do no Diário Oficial do Estado até o final do dia útil imediata-
mente posterior ao do encerramento das inscrições.

3.5. Recebida a documentação de inscrição e satisfeitas 
às condições do Edital, a Secretaria da Unidade encaminhará 
o requerimento de inscrição relativos aos subitens 1.1.1; 1.1.2; 
e 1.1.3 deste Edital, com toda a documentação, ao Diretor da 
Faculdade de Ciências Médicas, que a submeterá ao Departa-
mento ou a outra instância competente, definida pela Congre-
gação da Unidade a que estiver afeta a área em concurso, para 
emitir parecer circunstanciado sobre o assunto, observando-se o 
disposto na Deliberação CONSU-A-023/1992.

3.5.1. O parecer de que trata o item 3.5 será submetido à 
aprovação da Congregação da Unidade, instância que deliberará 
sobre o deferimento de inscrições, ressalvado a inscrição com 
base no subitem 1.1.4.

3.5.2. A solicitação de inscrição feita com base no subitem 
1.1.4. deste edital será submetida para apreciação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE). A CEPE, para deliberar 
sobre o pedido, designará uma Comissão composta de cinco (05) 
especialistas na área em concurso, para emitir parecer individual 
e circunstanciado sobre os méritos do candidato, observando-se 
a área do concurso e, no que couber, o perfil de Professor Titular 
da Unidade.

3.5.3. A Comissão de Especialistas de que trata o subitem 
anterior será constituída por Professores Titulares efetivos da 
Universidade Estadual de Campinas, a partir de uma lista de 10 
(dez) nomes sugeridos pela Congregação, completando-se, se 
necessário, o seu número, com profissionais de igual categoria 
de outros estabelecimentos de ensino superior no país.

3.5.4. A inscrição ao concurso público para o cargo de 
Professor Titular, com base no subitem 1.1.4., considerar-se-á 
efetivada se o candidato obtiver o voto de 2/3 dos membros da 
CEPE em exercício.

3.5.5. A Unidade divulgará no sítio www.fcm.unicamp.
br/fcm/concursos a deliberação da Congregação referente às 
inscrições e a composição da Comissão Julgadora.

3.6. Os candidatos inscritos serão notificados por edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado, com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias do início das provas, do deferimento ou inde-
ferimento da inscrição, da composição da Comissão Julgadora e 
seus suplentes, bem como do calendário fixado para as provas.

3.6.1. Caso haja solicitação por escrito de todos os candida-
tos inscritos e desde que não haja, a critério do Diretor da Unida-
de, qualquer inconveniente, a data de realização das provas de 
que trata o item 3.6. deste edital, poderá ser antecipada por até 
07 (sete) dias ou postergada por até trinta (30) dias.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares possuidores de aprofundados conhecimentos 
sobre a área em concurso ou área afim, cujos nomes serão 
aprovados pela Congregação da Unidade, e sua composição 
deverá obedecer aos princípios constitucionais, em particular o 
da impessoalidade.

4.1.1. Dois membros da Comissão Julgadora serão perten-
centes ao corpo docente da Universidade, escolhidos entre seus 
docentes possuidores do título de Professor Titular.

4.1.2. Os demais membros serão escolhidos entre profes-
sores de igual categoria de outras instituições oficiais de ensino 
superior ou entre profissionais especializados de instituições 
científicas, técnicas ou artísticas, do país ou do exterior.

4.1.3. Cada Comissão Julgadora terá sempre, além dos 
membros efetivos, pelo menos 2 (dois) suplentes indicados pelo 
mesmo processo.

4.2. Os trabalhos serão presididos pelo Professor Titular da 
Universidade mais antigo no cargo, dentre aqueles indicados 
para constituir a respectiva Comissão Julgadora.

5. DAS PROVAS
5.1. O presente concurso constará das seguintes provas:
I – prova de Títulos; (peso 1)
II – prova de Arguição; (peso 1)
III – prova de Erudição; (peso 1)
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. O não comparecimento às provas (exceto à prova de 
títulos), por qualquer que seja o motivo, caracterizará desis-
tência do candidato e resultará em sua eliminação do certame.

Prova de Títulos
5.4. Na prova de títulos será apreciado pela Comissão 

Julgadora o Memorial apresentado pelo candidato no ato da 
inscrição.

5.4.1. No julgamento dos títulos, deverá ser feita uma ava-
liação abrangente que permita concluir se o candidato demons-
tra reputação nacional ou internacional, se contribui com inova-
ção ou avanço do conhecimento em pelo menos uma das áreas 
de atuação e se lidera grupos de trabalho ou pesquisa. Para 
tanto, devem ser considerados os seguintes aspectos e critérios:

2. CLASSIFICAÇÃO FINAL ESPECIAL (CANDIDATOS AUTODE-
CLARADOS NEGROS)

INSCRIÇÃO - CANDIDATO - DOCUMENTO CPF - DATA NAS-
CIMENTO - NOTA FINAL - CLASS. FINAL GERAL

193 - VITORIA MARIA NOVAIS DE OLIVEIRA - ***.158.618-
** - 16/05/1996 - 7,30 - 1º

060 - BRUNA MELO SANTOS - ***.759.278-** - 14/11/1994 
- 6,60 - 2º

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente edital.

 EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO TEMPORÁRIO - EDITAL Nº 

15/2022
MÉDICO/MÉDICO PSIQUIATRA
SERVIÇO DE APOIO AO ESTUDANTE - SAE
Processo n° 01P-39769/2022
A(O) Serviço de Apoio ao Estudante - SAE e a Diretoria Geral 

de Recursos Humanos - DGRH da Universidade Estadual de 
Campinas - Unicamp, conforme Edital de Abertura nº 15/2022 do 
Processo Seletivo Público Temporário para a função de Médico/
Médico Psiquiatra da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensi-
no, Pesquisa e Extensão - PAEPE, tornam pública:

CLASSIFICAÇÃO FINAL
INSCRIÇÃO - CANDIDATO - DOCUMENTO CPF - DATA NAS-

CIMENTO - NOTA FINAL - CLASS. FINAL
001 - FABRICIO DONIZETE DA COSTA - xxx.060.536-xx - 

23/12/1987 - 7,55 - 1º
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 

o presente edital.
 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSOS PÚBLICOS UNICAMP – EDITAIS Nºs 117/2022, 

118/2022, 119/2022, 120/2022, 121/2022, 122/2022, 123/2022, 
124/2022, 125/2022 e 126/2022

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÃO
A Diretoria Geral de Recursos Humanos da Universidade 

Estadual de Campinas – UNICAMP e a Fundação para o Ves-
tibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP fazem saber, por meio do presente 
Edital, que ficam reabertas as inscrições dos concursos públicos 
indicados acima, no período de 10h do dia 04 às 23h59 do dia 
05 de janeiro de 2023, em razão de falha operacional ocorrida 
no sistema de inscrição da VUNESP, que encerrou o período de 
inscrição antes do horário previsto nos editais de Abertura.

Após as 23h59 do dia 05.01.2023 a ficha de inscrição e o 
boleto bancário não estarão mais disponibilizados no site da 
VUNESP.

O pagamento do valor da taxa de inscrição poderá ser 
efetuado, em dinheiro ou em cheque, em qualquer agência 
bancária, até dia 06.01.2023.

Em razão da reabertura do período de inscrição, o candidato 
que não ainda não realizou o pagamento da taxa de inscrição 
poderá acessar a área do Candidato e gerar um novo boleto até 
o dia 05.01.2023, às 23h59, para pagamento até 06.01.2023.

O candidato deverá, ainda, observar o disposto nos respec-
tivos Editais de Abertura de Inscrições dos Concursos Públicos.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido 
o presente Edital, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
COMUNICADO
O Diretor da Faculdade de Ciências Médicas, TORNA 

INSUBSISTENTE o Edital publicado no DOE de 16/12/2022, à 
página 297, referente ao Calendário de Provas Concurso Público 
de Provas e Títulos, para provimento de 01 cargo de Professor 
Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção preferencial para o 
RDIDP, nos termos do item 2, nas disciplinas MD134 - Atenção 
Clínico-Cirúrgica III e MD758 - Atenção integral à Saúde - (Endo-
crinologia e Metabologia), do Departamento de Clínica Médica 
da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Estadual de 
Campinas. (Proc. nº 02-P-15142/2022).

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
EDITAL
O Diretor da Faculdade de Ciências Médicas da Universi-

dade Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna 
pública a abertura de inscrições para o concurso público de 
provas e títulos, para provimento de 03 cargos de Professor 
Titular, nível MS-6, em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, 
nos termos do item 2, nas disciplinas MD543 – Semiotécnica 
da Observação Clínica, MD643 – Semiologia e Propedêutica e 
MD943 – Atenção Integral à Saúde do Adulto I, do Departa-
mento de Clínica Médica da Faculdade de Ciências Médicas da 
Universidade Estadual de Campinas.

1. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderão se inscrever no concurso:
1.1.1. Professor Associado da Unicamp, portador há 5 

(cinco) anos, no mínimo, do título de Livre-Docente e que satis-
faça o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.2. Candidato externo à Carreira do Magistério Superior 
da Unicamp, portador há 5 (cinco) anos, no mínimo, do título 
de Livre-Docente, obtido por concurso de títulos em instituição 
oficial e devidamente reconhecido pela Unicamp e que satisfaça 
o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.3. Docente integrante da Parte Suplementar (PS) do QD-
-UNICAMP que exerça a função MS-5 ou MS-6 na forma do § 3º 
do Artigo 261 do Regimento Geral;

1.1.4. Especialista externo à Carreira do Magistério Superior 
da Unicamp, de reconhecido valor e com atividade científica 
comprovada na área do concurso, integrante ou não do QD-
-Unicamp, excepcionalmente e pelo voto de 2/3 (dois terços) 
dos membros em exercício da Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão – CEPE.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do Estatuto da UNICAMP, o Regime de 

Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) é o regime 
preferencial do corpo docente e tem por finalidade estimular e 
favorecer a realização da pesquisa nas diferentes áreas do saber 
e do conhecimento, assim como, correlatamente, contribuir para 
a eficiência do ensino e para a difusão de ideias e conhecimento 
para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – CPDI 
– para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP.

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/01, cujo texto integral está disponível no sítio: http://
www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Titular 
da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 3.441,80
b) RTC – R$ 8.736,71
c) RDIDP – R$ 19.855,85
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser exclusivamente por meio do 

link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ dentro do prazo 

filetti
Retângulo
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